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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N2 702/90 

o Prefeito Municipal de santa Leopoldina, Estado 

do Espírito Santo, 

Faço saber que a Cântara Municipal aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici 
pal, autorizado a suplementar no orçamento vigente desta Prefeitura , 

.~ as seguintes dotações a saber: 
01 - câmara 

01 - Câmara Municipal 

3.1.1.l - Pessoal Civil •••••••••••.•••••.•••••••••••••. 1.900.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo •.••••••.•.••••••••••••••• 

3.1.3.l - Remuneração de Serviços Pessoais ••••••••••••• 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••••••••• 

3.2.5.3 - Salário Fainília .••••••....••.•...•.•..•..•..• 

03 - Secretaria de Administração 

02 - Administração 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ••••••.••••••.••••.•••••.••••••• 

3 .1. 2. O - Material de Conswno •.•••••••••••••••••••••••• 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos •••••••••••••••.••• 

3.2.7.0 - Contribuições ao PASEP •••••••••••••••.••••••• 

05 Secretaria de Educ. ,Cultura e Turismo 

04 - Educação, Culutra e Turismo 

170.000,00 

62.000,00 

400.000,00 

4.000,00 

600.000,00 

300.000,00 

150.000,00 

500.000,00 

3.1.1.l - Pessoal Civil ••••••.•••••.••••••••••.•••••••• 1.100.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais ......................... . 

3 .1. 2. O - Material de Consumo ..•.•....•.•.•.....•.•.•.. 

3.1.3.2 - outros Serviços e Encargos ••.••••••.••....... 

200.000,00 

300.000,00 

200.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Materiais Permanentes ••••••••• 2.000.000,00 

06 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

05 - Obras e Serviços Urbanos 

3.1.1.l - Pessoal Civil •••••••••••••••••.•.•••••.•••••• 1.500.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais......................... 300.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo •• 

3.1.3.l - Remuneração de Serviços 

07 - Secretaria de Saúde 

06 - saúde 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pessoais •.•••••••.••. 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais •.•••••••••••••.••..•.•.• 

1.000.000,00 

400.000,00 

100.000,0ô 




